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ESTADO DE SÀO PAULO 

DECRETO NQ 002 
DE lQ D~ FEVEREIRO DE 1.993 
Dispõe sobre suplementação de ve~ 
bas no valor de Cr$-?0 ·000. ono, 00. 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito / 

Mt:uticipal de Es:t-irito Sar.to do Turvo, Estado de ~ão Paulo, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, de acôrdo com a Lei Municipal 
nº. 001, de 12 de j aneiro de 1.993, artigo 4º, ítem "b", 

DECRETA: 

Artigo 1 º - Fie a aberto no Depa rt a
manto de Contabilidade um Crédito Suplementar à seguinte dota -
ção orçamentária vigente: 

1. - Câmara Municipal 
A 

1.n1- Camara Municipal 
6.8 - 4120 

Manutenção Geral··.· •CrS-20·000.000, 00 

Artigo 2º - Para ocorrer as despe-/ 

sas do presente Crédito Suplementar fica anulada parcialmente 
a seguinte dotação orçamentária em vigor: 

6. - Secretaria de Obras e Serviços 

6.02- Departamento de Obras 

91·6- 4120 

1060.)28.1019- Equipamentos e l•1aterial Permanente ••.. 

CrS- •• • ••• • • ••• • ••• • • • Cr~-20. 000. 000, 00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará elli 
vigo~ na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário· 

de fevereiro de 1-993• 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIAITO SANTO DO TURVO - S. P. D R. 

Reg istrado nesta ~2:'C' ~ ,;i i st. b nº 

.. :»._;. ___ ' fls .. . !.2 _;_ ___ ,, ~"v· v :o o .L .. _ .. 
rnal "D E 8 A T E" 

dia.~~- - f .. º-LJ5}_ 

Publique-se. 

Turvo, 1º 
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